
1620 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 48 — 26 de Fevereiro de 2002

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 8/2002

Por ordem superior se torna público que, em 17 de
Janeiro de 2002 e em 18 de Dezembro de 2001, foram
remetidas notas verbais, respectivamente pelo Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros da República Portu-
guesa e pelo Ministério das Relações Exteriores da
República do Paraguai, em que se comunica terem sido
cumpridas as formalidades requeridas pelos ordenamen-
tos jurídicos de ambos os países para a aprovação do
Acordo entre a República Portuguesa e a República
do Paraguai sobre Cooperação nos Domínios da Edu-
cação, da Ciência, da Cultura, da Juventude e do Des-
porto, assinado em Lisboa em 25 de Novembro de 1999.

O presente Acordo foi aprovado pelo Decreto do
Presidente da República n.o 12/2000, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 155, de 7 de Julho
de 2000.

Em conformidade com o disposto no seu artigo 26.o,
o Acordo entrou em vigor em 17 de Janeiro de 2002.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 29 de Janeiro
de 2002. — O Director-Geral, José Caetano de Campos
de Andrada da Costa Pereira.

Aviso n.o 9/2002

Por ordem superior se torna público que, em 15 de
Novembro de 2000 e em 12 de Junho de 2001, foram
remetidas notas verbais, respectivamente pelo Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros da República Portu-
guesa e pelo Ministério das Relações Exteriores da
República do Paraguai, em que se comunica terem sido
cumpridas as formalidades requeridas pelos ordenamen-
tos jurídicos de ambos os países para a aprovação do
Acordo entre a República Portuguesa e a República
do Paraguai sobre Supressão de Vistos em Passaportes
Diplomáticos, Oficiais e Especiais, assinado em Lisboa
em 25 de Novembro de 1999.

O presente Acordo foi aprovado pelo Decreto do
Presidente da República n.o 25/2000, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 243, de 20 de Outubro
de 2000.

Em conformidade com o disposto no seu artigo 9.o,
o Acordo entrou em vigor em 12 de Julho de 2001.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 29 de Janeiro
de 2002. — O Director-Geral, José Caetano de Campos
de Andrada da Costa Pereira.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 36/2002
de 26 de Fevereiro

Inserido numa lógica de desburocratização e simpli-
ficação processual, o Decreto-Lei n.o 272/2001, de 13
de Outubro, atribuiu competência ao Ministério Público
em processos que concretizam a necessária tutela dos
interesses dos incapazes ou ausentes.

Assim, os requerimentos de suprimento do consen-
timento dos representantes, de autorização para a prá-
tica de actos bem como para a confirmação de actos

em caso de inexistência de autorização passam a ser
decididos pelo Ministério Público.

Verifica-se, assim, a necessidade de prever as custas
correspondentes a estas novas competências, decidindo
o Governo manter os mesmos montantes e formas de
cobrança aplicáveis às correspondentes acções, para que
à desjudicialização não corresponda uma maior one-
ração dos cidadãos.

Foi ouvido o Conselho Superior do Ministério
Público.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

Às custas a cobrar pelos processos previstos no Decre-
to-Lei n.o 272/2001, de 13 de Outubro, da competência
do Ministério Público, é aplicável, com as necessárias
adaptações, o disposto no Código das Custas Judiciais,
nomeadamente no que respeita aos montantes e pro-
cesso de cobrança.

Artigo 2.o

Isenção de custas e emolumentos

O Ministério Público fica isento de custas e emo-
lumentos nos processos previstos nos Decretos-Leis
n.os 272/2001 e 273/2001, de 13 de Outubro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de
Janeiro de 2002. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — António Luís San-
tos Costa.

Promulgado em 11 de Fevereiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Fevereiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 37/2002
de 26 de Fevereiro

O programa «Humanização, acesso e atendimento no
Serviço Nacional de Saúde», criado pelo despacho
n.o 19 204/2001 (2.a série), de 13 de Setembro, é um
programa de duração limitada que tem como objectivos
genéricos contribuir para a maior humanização dos cui-
dados prestados aos cidadãos pelos serviços públicos
de saúde e promover o relançamento da qualidade de
atendimento no SNS.

Trata-se de um programa pluridisciplinar que pre-
tende intervir nos serviços prestadores de cuidados de
saúde em ordem a criar condições de acolhimento,
estada, encaminhamento e atendimento que melhor res-
pondam aos direitos e às legítimas expectativas dos
cidadãos.



N.o 48 — 26 de Fevereiro de 2002 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1621

Na concretização de um programa com as caracte-
rísticas do descrito na resolução do Conselho de Minis-
tros que o cria, integram-se intervenções tão diversas
quanto a alteração de procedimentos, a aquisição de
mobiliário e equipamentos e mesmo a realização de
empreitadas de obras públicas.

O carácter transitório do programa e a celeridade
que se pretende imprimir às múltiplas intervenções a
realizar, dada a urgente necessidade de recuperar alguns
equipamentos em condições particularmente deficien-
tes, quer para os profissionais quer para os utentes, torna
aconselhável a adopção, com carácter temporário, de
um regime especial de realização da despesa pública
que permita combinar isenção e rigor com celeridade
e pragmatismo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

As empreitadas de obras públicas e a aquisição de
bens e serviços realizadas no âmbito do programa
«Humanização, acesso e atendimento no Serviço Nacio-
nal de Saúde», e realizadas para concretizar os seus
objectivos, realizam-se, até ao final do ano de 2002,
com recurso ao procedimento por negociação ou ajuste
directo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de
Janeiro de 2002. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — António Fernando
Correia de Campos.

Promulgado em 14 de Fevereiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Fevereiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 38/2002

de 26 de Fevereiro

A carreira dos técnicos superiores de saúde prevista
no Decreto-Lei n.o 414/91, de 22 de Outubro, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 240/93,
de 8 de Julho, 241/94, de 22 de Setembro, e 501/99,
de 19 de Novembro, integra diversos ramos de actividade
profissional a que correspondem licenciaturas adequa-
das ao exercício das correspondentes funções, e o recru-
tamento na categoria de ingresso encontra-se condicio-
nado à posse do grau de especialista, adquirido mediante
um processo formativo de duração de dois a quatro
anos.

A complexidade e responsabilidade inerentes à natu-
reza da carreira, nomeadamente no âmbito de novos
programas de estágio e do alargamento, em certos casos,
da respectiva duração, conduziram a que o número de
licenciados que vieram a adquirir o grau de especialista
não fosse suficiente para colmatar as necessidades do
Serviço Nacional de Saúde, situação que ainda se man-
tém e que urge ultrapassar de molde a assegurar o regu-
lar funcionamento dos serviços.

Neste contexto, constata-se a existência de um
número significativo de licenciados que, embora não
detentores da formação pré-carreira, possuem já uma
longa experiência adquirida no âmbito dos serviços e
estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde.

É, assim, de admitir que esses profissionais, atentas
as funções desempenhadas, se encontrem em condições
de demonstrar que possuem um perfil de competências
próprias de técnico superior de saúde, semelhante
àquele que viriam a adquirir através do processo
formativo.

Com esse objectivo, o presente diploma institui um
regime excepcional de equiparações ao estágio que visa,
mediante um processo rigoroso de avaliação conduzido
por comissões idóneas, aproveitar experiências e capa-
cidades adquiridas, o que possibilitará aos profissionais
em causa candidatar-se aos concursos para a categoria
de assistente.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e observados os procedimentos
decorrentes da Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei estabelece o regime extraor-
dinário de concessão de equiparação ao estágio da car-
reira dos técnicos superiores de saúde a que se refere
o Decreto-Lei n.o 414/91, de 22 de Outubro, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 240/93,
de 8 de Julho, 241/94, de 22 de Setembro, e 501/99,
de 19 de Novembro, que consiste no reconhecimento
da experiência profissional detida como equivalente à
frequência, com aproveitamento, do período de estágio
legalmente exigido num dos ramos de actividade pre-
vistos na carreira.

Artigo 2.o

Equiparação ao estágio

1 — Durante o prazo de 180 dias contados a partir
da data da entrada em vigor do presente diploma podem
candidatar-se ao regime extraordinário de concessão de
equiparação ao estágio da carreira dos técnicos supe-
riores de saúde os profissionais que, cumulativamente,
satisfaçam as seguintes condições:

a) Possuam licenciatura adequada de acordo com
o disposto no artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 414/91, de 22 de Outubro, com a redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 501/99, de 19 de
Novembro;

b) Detenham experiência profissional em serviços
públicos de saúde de duração não inferior à do
estágio do ramo da carreira a que respeitam
as funções desempenhadas, contada até ao final
do prazo referido no n.o 1 deste artigo.

2 — A experiência profissional a que se refere a alí-
nea b) do número anterior deve corresponder às funções
legalmente fixadas para o respectivo ramo profissional
e deverão ter sido exercidas com subordinação à hie-
rarquia e disciplina do serviço e em regime de trabalho
de tempo completo.


